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KSIETO AN Secretaria f CABISTRANO RIS de educação 

EDITAL 01/2024 
PREGAO ELETRONICO PARA REGISTRO DE PREGOS N° 04.15.01/2024-PE 

OBJETO: SELEGAO DA MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURA E EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTACAO DE SERVICO DE ORNAMENTACAO E 
DECORAGAQ, COM FINALIDADE DA REALIZAGAO DE EVENTOS PARA ATENDER AS DEMANDAS DE DIVERSAS 
SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE CAPISTRANO/CE 

CRITERIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR LOTE. 

LOCAL: licitacoes-e2.bb.com.br 
SISTEMA: LICITAGOES-E / PREGAO ELETRONICO 

FINALIDADE: PRESTAGAO DE SERVICOS COMUNS. 

INICIO DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS 22/04/2024 — 10h00min 

TERMING DO RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: 07/05/2024 - 08h00min 

ABERTURA DAS PROPOSTA: 07/05/2024 - 09h30min 

INICIO DA ETAPA DE LANCES: 07/05/2024 - 10h00min 
N° DE IDENTIFICADOR DO BANCO: 1043871 
MODO DE DISPUTA: ABERTO FECHADO; 
EXCLUSIVO PARA ME/EPP: NÃO 

VALOR ESTIMADO DA CONTRATAGAO: R$: 861.073,05 (oitocentos e sessenta e um mil e setenta e trés reais e 

cince centavos). 

A Prefeitura Municipal de Capistrano, Estado do Ceara, toma público a todos os interessados que, por meio do Setor de 

Licitações, sediado Pago Municipal localizado Praga Major José Estelita de Aguiar, SN , Centro, na cidade de 

Capistrano, Ceará, CEP: 62.748-000, inscrito (a) no CNPJ sob o n’ 07.063.589/0001-16, realizara licitagdo, na 

modalidade PREGAQ, para REGISTRO DE PREGOS, na forma ELETRONICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 01 de 

abril de 2021, cemais legisiagdo aplicavel, Decreto Federais e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste 

Edital. 

1. DOOBJETO 
14. — Oobjetoda presente licitagao cuida da SELEGAO DA MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE PRECOS 

VISANDO FUTURA E EVENTUAL CONTRATAGAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTACAO DE 

SERVICO DE ORNAMENTAGAO E DECORAGAO, COM FINALIDADE DA REALIZAGAO DE EVENTOS PARA 

ATENDER AS DEMANDAS DE DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE CAPISTRANOICE, conforme 
condicdes, quantidades e exigéncias estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

& DO REGISTRO DE PREÇOS 

21. — As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as que 

constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

3. — DAPARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
31. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no Plataforma 

LICITAÇÕES-E, no endereço licitacoes-e2.bb.com.br 
32 0 licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transages efetuadas em seu nome, assume como 

firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, 

excluida a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitagao por eventuais 

danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

33. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequenc porte, para as 

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei n° 14.133, de 2021, pessoa fisica e para o 

microempreendedor individua! - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 
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34. Não poderão disputar esta licitação: 

34.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.4.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa fisica ou juridica, quando a licitação 

versar sobre serviços ou fomecimento de bens a ele relacionados; 

343. Empresa, isoladamente ou em consorcio, responsavel pela elaboração do projeto basico ou do 

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de 

mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsével técnico ou subcontratado, quando a licitação 

versar sobre serviços ou fomecimento de bens a ela necessários; 

344. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 

licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

345. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 

civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou 

atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
346 Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro 

de 1976, concorrendo entre si; 
34.7. Pessoa fisica ou juridica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submiss&o de trabalhadores 

i a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

348. Agente público do órgão ou entidade licitante; 
349 Pessoas juridicas reunidas em consorcio; 
34.10. Organizagdes da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

34.11. Não podera participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente publico 

do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situagbes que possam configurar conflito de interesses 

no exercicio ou após o exercicio do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1° 

do art. 9° da Lei n.º 14.133, de 2021. 
35 O impedimento de que trata o item 3.4.4 ser4 também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra 

pessoa, fisica ou juridica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, 

controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilicito ou a utilização fraudulenta da personalidade 

juridica do licitante. 

3.6. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se referem 

os itens 3.4.2 e 3.4.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da 

licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

3.7. — Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

3.8.  Odisposto nos itens 3.4.2 e 3.4.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como encargo 

do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto 

executivo, nos demais regimes de execução. 

3.9. — Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por 

agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou 

da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou juridica que integre o rol de pessoas sancionadas por 

essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 
3.10. A vedação de que trata o item 3.4.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade 

de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste 

assessoria técnica 
4. DO CREDENCIAMENTO 
4ó O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e intransferível, para 

© acesso ao sistema eletrônico (nos termos da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021), no sítio eletrônico licitacoes- 

2.bb.com.br. 
42 O credenciamento do licitante dependerá de registro cadastral atualizado no sitio eletrdnico licitacoes- 

2 .bb.com.br, que também ser4 requisito para fins de habilitagao. 
43. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 

representante legal e a presungéo de sua capacidade técnica para realização das transagdes inerentes a este Pregéo. 

44.  Olicitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transagdes efetuadas em seu nome, assume como 

firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, 

excluida a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais 

danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
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45. £ de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais ju provedor do 

sistema e manté-los atualizados junto aos órgãos responsaveis pela informacéo, devendo proceder, imediatamente, & 

correção ou à alteragao dos registros tão logo identifique incorregao ou aqueles se tomem desatualizados. 

46. — Anão observancia do disposto no subitem anterior podera ensejar desclassificação no momento da habilitação 

5. DAAPRESENTAGAO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITACAO 

51.  Os licitantes encaminhardo, exclusivamente por meio do sistema eletrnico, a proposta inicial com o preço, 

conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até o fim do recebimento de propostas. 

52. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarara, em campo proprio do sistema, que: 

521 Cumpre plenamente os requisitos de habilitação; 

522, Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 

proposta apresentada está em conformidade com o edital e que o valor ofertado compreende a integralidade dos custos 

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convengdes coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 

entrega em definitivo; 

5.23. Não emprega menor de 18 anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 

16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituico; 

5.24. Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forgado, 

observando o disposto nos incisos Il e IV do art. 1° e no inciso Il! do art. 5° da Constituição Federal; 

528 Cumpre as exigéncias de reserva de cargos para pessoa com deficiéncia e para reabilitado da 

Previdéncia Social, previstas no art. 93 da Lei 8.213/1991. 

53. — O licitante organizado em cooperativa devera declarar, ainda, em campo prdprio do sistema eletrdnico, que 

cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n° 14.133, de 2021. 

54. 0 fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa devera 

declarar, ainda, em campo proprio do sistema eletrnico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 

Complementar n° 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, 

observado o disposto nos $$ 1° ao 3° do art. 4°, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

55 — A falsidade da declaração de que trata os itens 3.2 a0 3.4 sujeitaré o licitante &s sangdes previstas na Lein® 

14.133, de 2021, e neste Edital. 

56. — Não havers ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação 

pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão piblica e da fase de envio de 

lances. 
57.  Serfo disponibilizados para acesso piblico os documentos que compdem a proposta dos licitantes 

convocados para apresentação de propostas, a partir da fase de julgamento e aceitação das propostas. 

5.8. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico 

durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância 

de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

59. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 

comprometer o sigilo ou a segurança, para providências. 

6. — DO PREENCHIMENTO E ENVIO DA PROPOSTA 
61. As licitações aptas para o recebimento de propostas estão disponíveis na Licitações-e no menu “pesquisar 

processo” “Sala de Disputa", “Incluir proposta’, da etapa “Aberto para receber propostas”. 

6.2.  Proposta Sera apresenta licitação do nr pesquisado Clique nos 3 pontinhos para acessar a lista de opções e va 

em “incluir proposta” 
6.2.1. O licitante interessado podera utilizar filtros de buscas e selecionar o lotefitem de interesse e, posteriormente 

preencher os campos exigidos no sistema e finalizar no comando “enviar proposta”. 

6.2.2. O licitante deverá enviar a sua proposta mediante o preenchimento prévio das informagdes exigidas no Sistema. 

6.2.3. O Acesso para participar das licitagdes esta condicionado ao cadastro prévio do interessado na Plataforma 

Licitações-e. 
6.3. Todas as especificagdes do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

6.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciarios, trabalhistas, 

tributarios, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execug&o do objeto. 

6.5. — Os pregos ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, seréo de exclusiva responsabilidade 

do licitante. 
6.6. Se o regime tributério da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotagao 

adequada seré a que corresponde & média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 
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6.7. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão fêti nte os 

percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

6.8.  Os lictantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação anteriormente inseridos 

no sistema, dentro do periodo em que o sistema esteja aberto para o recebimento de proposta. Os documentos de 

habilitação não poderdo ser excluidos ou alterados a partir do prazo em que recebimentos das propostas estiver 

encerrado. 
69. — A apresentagdo das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposicdes nelas contidas, em 

conformidade com o que dispde o Termo de Referéncia, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto 

licitado nos seus termos, bem como de fomecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensilios necessarios, em 

quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

6.10. A apresentago das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposigdes nelas contidas, em 

conformidade com o que dispde o Termo de Referéncia, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto 

licitado nos seus termos, bem como de fomecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensilios necessarios, em 

quantidades e qualidades adequadas a perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituigao. 

6.11. O prazo de validade da proposta no seré inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentagao. 

6.12. Eventual sobreprego ou superfaturamento da proposta ou lance poderd ser objeto de apuragdo de 

responsabilidade. 

6.13. — Independente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serdo retidos na fonte os percentuais 

estabelecidos na legislação vigente. 
6.14. Quando for exigido pela Pregoeira, o licitante deverá preencher a ficha técnica do produto ou servigos, 

juntamente com as informagdes adicionais. A ficha técnica, quando obrigatéria, será enviada através de comando 

proprio disponivel no Sistema ao licitante. 

6.14.1. O licitante não poderá em hipdtese nenhuma se identificar na proposta de pregos / ficha técnica, sob pena de 

desclassificagdo 

7. DAABERTURA DA SESSAO, CLASSIFICAGAO DAS PROPOSTAS E FORMULAGAO DE LANCES 

74.  Aabertura da presente licitação dar-se-4 automaticamente em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, 

na data, horario e local indicados neste Edital. 
7.2 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitago, quando for o caso, 

anteriormente inseridos no sistema, até a etapa de abertura da sessão publica, 

73. — Quando autorizado e devidamente justificado pelo pregoeiro, os licitantes poderão alterar a proposta 

anteriormente inserida no sistema durante a fase de análise de propostas. 

7.31. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.32. A desclassificagio será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real 

por todos os participantes. 

733. A ndo desclassificagdo da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrério, levado a 

efeito na fase de aceitação. 
74. O sistema ordenara automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participardo da 

fase de lances. 

7.5. — Osistema disponibilizar4 campo proprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes, bem como 

as mensagens automaticas enviadas pelo proprio sistema. 
7.6. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema 

eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

7.71. — Olance deverá ser ofertado pelo global do lote. 
78. Os licitantes poderdo oferecer lances sucessivos, observando o horério fixado para abertura da sessão e as 

regras estabelecidas no Edital. 

78.  Olicitante somente podera oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

7.40. O intervalo minimo de diferenga de valores ou percentuais entre os lances, que incidiré tanto em relação aos 

lances intermediarios quanto em relagao à proposta que cobrir a melhor oferta deveré ser de R$ 5,00 (cinco reais). 

7.41. O procedimento seguird de acordo com o MODO DE DISPUTA ABERTO FECHADO. 

712. No MODO DE DISPUTA “ABERTO/FECHADQ", os licitantes apresentaréo lances públicos e sucessivos, com 

lance final e fechado. 

743. — A etapa de lances da sessão piblica teré duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após esse prazo, o sistema 

encaminharé aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrera o periodo de tempo de até 10 (dez) 

minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepgéo de lances. 
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7.14. — Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que la oferta de 

valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superior aquela possam ofertar um lance final e 

fechado em até cinco minutos, o qual seré sigiloso até o encerramento deste prazo. 

7.45.  No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante podera optar por manter o seu último lance da etapa 

aberta, ou por ofertar melhor lance. 

7.46.  Não havendo pelo menos trés ofertas nas condigdes definidas neste item, poderdo os autores dos melhores 

lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de trés, oferecer um lance final e fechado em até cinco 

minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

747.  Apbs o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenara e divulgaré os lances 

segundo a ordem crescente de valores 

748. — Serão aceitos lances inferiores, iguais ou superiores ao lance de menor valor já ofertado. 

749. Durante o transcurso da sessão publica, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 

lance registrado, vedada a identificagéo do licitante. 

7.20.  No caso de desconexdo com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletronico 

podera permanecer acessivel aos licitantes para a recepção dos lances. 

721. — Quando a desconexão do sistema eletrnico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 01 (uma) horas a 

sessão publica será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicagdo do fato pelo 

Pregoeiro aos participantes, no sitio eletrdnico utilizado para divulgação. 

7.22. Caso o licitante não apresente lances, concorrera com o valor de sua proposta. 

7.23. — Encerrada a etapa de lances, o sistema identificara as microempresas e empresas de pequeno porte 

participantes, procedendo & comparagéo com os valores da primeira colocada para o fim de aplicar-se o disposto nos 

arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006. 
7.24. Caso o licitante não apresente lances, concorrera com o valor de sua proposta. 

7.25. Encerrada a etapa de lances, o sistema identificara as microempresas e empresas de pequeno porte 

participantes, procedendo & comparação com os valores da primeira colocada para o fim de aplicar-se o disposto nos 

arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006. 

7.26.  Nessas condigdes, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa 

de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira 

colocada. 

7.27. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma dltima oferta para 

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo 

sistema, contados após a comunicagdo automatica para tanto. 

7.28. — Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no 

prazo estabelecido, serdo convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se 

encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercicio do mesmo direito, no 

prazo estabelecido no subitem anterior. 
7.29. - Não se aplicará o desempate de que tratam os arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, quando a 

primeira colocada também tiver se declarado microempresa ou empresa de pequeno porte. 

7.30. Havendo empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 

14.133, de 2021, nesta ordem: 

7.31. — Disputa final, hipétese em que os licitantes empatados poder&o apresentar nova proposta em ato continuo à 

classificago; 
7.32.  Avaliagao do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferenciaimente ser utilizados 

registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

7.33.  Desenvolvimento pelo licitante de agdes de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, 

conforme regulamento; 

7.34.  Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade (compliance), conforme orientagdes dos órgãos de 

controle. 

7.35. — Persistindo o empate, serd assegurada preferéncia, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou 

prestados por: 

7.36. Empresas estabelecidas no territrio do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração 

Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Municipio, no território 

do Estado em que este se localize; 

7.37.  Empresas brasileiras 

7.38. — Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais 

7.39. — Empresas que comprovem a prética de mitigagao, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009. 
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7.40. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão piblica, na hipdtese da proposta do colocado 

permanecer acima do prego maximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro podera negociar 

condigdes mais vantajosas, após definido o resultado do juigamento. 

7.41. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente 

estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo apés a negociagao, for desclassificado em razão de sua proposta 

permanecer acima do prego máximo definido pela Administração. 

7.42. — Anegociação sera realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

7.43. O resultado da negociação será divuigado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatorio. 

7.44. Sera desclassificada a proposta que: 

7.45.  Contiver vicios insanaveis; 
7.46.  Nao obedecer as especificagdes técnicas contidas no Termo de Referéncia; 

7.47.  Apresentar pregos inexequiveis ou permanecerem acima do prego maximo definido para a contratag&o; 

7.48. — Nãotiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administrago; 

7.49. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigéncias deste Edital ou seus anexos, desde que 

insanével. 

7.50.  No caso de bens e servigos em geral, é indicio de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% 

(cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração 

7.51. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do pregoeiro, que 

comprove: 
7.52.  Queocusto do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

7.53. — Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

7.54. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha 

poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço. 

7.55. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das 

propostas; 
7.56. — Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de impostos 

e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

7.57. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie a proposta 

adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, em campo próprio do Sistema, acompanhada, se foro 

caso, dos documentos complementares, quando necessários & confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 

apresentados. 

7.58. — É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo 

licitante, antes de findo o prazo. 

7.59. — Osresultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

7.60. Considera-se erro no preenchimento da planilha passivel de correção a indicação de recolhimento de impostos 

e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabivel esse regime. 

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO 
8.1. Encerrada a etapa de negociação e aceitação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em 

primeiro lugar e solicitará via chat, que o vencedor anexe em campo próprio do sistema os documentos para habilitação 

no prazo de 2 (duas) horas. 

8.2 o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de 

participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.5 do edital, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante 

a consulta aos seguintes cadastros: 
a) Registro Cadastral ou Registro de Sanções Administrativas do órgão licitante, se houver; e 
b) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica (TCU) (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/). 
8.3. — Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

84. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar enquadre-se no tratamento favorecido às 

ME/EPPs, o pregoeiro obedecerá ao disposto nos arts. 42 e 43 da Lei Complementar nº 23/06. 

8.5. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do 

licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos do licitante melhor classificado para fins de habilitação, nos 

termos dos documentos a seguir descritos. 
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8.6. — HABILITAÇÃO JURÍDICA 
a) Do Titular, no caso de firma individual ou do(s) sócio(s), quando se tratar de sociedade: cédula de identidade 
(RG) ou documento equivalente que, por forga de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território 

nacional; 
b) Empresario individual: inscrição no Registro Publico de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 
respectiva sede; 
c) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja 
aceitação ficará condicionada à verificagdo da autenticidade no sitio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt- 

br/empreendedor; 
d) Sociedade empresaria, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como empresa 
individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrigao do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro 
Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento 

comprobatério de seus administradores; 
e) Sociedade empreséria estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diério Oficial 
da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agéncia, sucursal ou 
estabelecimento, a qual sera considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREIME n.° 77, de 18 de 

margo de 2020. 
f) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Juridicas do local de sua sede, 
acompanhada de documento comprobatorio de seus administradores; 
g) Filial, sucursal ou agéncia de sociedade simples ou empresaria: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou 

agéncia da sociedade simples ou empresaria, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Juridicas ou no Registro 
Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbagéo no Registro onde tem sede a matriz. 

87.  REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas ou no Cadastro de Pessoas Fisicas, conforme o caso; 

b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certiddo expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN), referente a todos os créditos tributarios federais e & Divida Ativa da Uni&o (DAU) por elas administrados, 
inclusive aqueles relativos & Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, 
do Secretario da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
c) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo ao domicilio ou sede do fornecedor, 
pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com o objeto contratual; 
d) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede do fomecedor, relativa 4 atividade em cujo 
exercicio contrata ou concorre; 
e) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicilio ou sede do fomecedor, relativa à atividade em cujo 

exercicio contrata ou concorre; 
f) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
g) Prova de inexisténcia de débitos inadimplidos perante a Justica do Trabalho, mediante a apresentação de certidão 
negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Titulo VII-A da Consolidagdo das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943; 

8.7.1. Caso o fomecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal relacionados ao objeto contratual, 
devera comprovar tal condição mediante a apresentagdo de declaragdo da Fazenda respectiva do seu domicilio ou 
sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 
8.7.2. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os beneficios do tratamento 
diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de 

contribuintes estadual e municipal. 
8.7.3. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 

comprovagao de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição; 
8.7.4. Havendo alguma restrição na comprovagao da regularidade fiscal e trabalhista, seré assegurado o prazo de 05 
(cinco) dias Uteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do 
certame, prorrogaveis por igual periodo, a critério da Comissao de Pregdes, para a regularização da documentagéo e 

emissão de eventuais certiddes negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, conforme os ditames da Lei 
Complementar 123/2006 alterada pela Lei Complementar 147/2014; 
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8.7.5. A não-regularização da documentação, no prazo estabelecido, implicará decadência % & contratação, 
sem prejuizo das sangdes previstas no art. 81, da Lei no 8.666/93, sendo facultado a convocagdo dos licitantes 
remanescentes, na ordem de classificagdo, para a assinatura do contrato, ou a revogação da licitação, ou ITENS, 
conforme o caso 

88.  QUALIFICAGAO TECNICA 
a) Comprovagdo de aptiddo para execução de servico de complexidade tecnolégica e operacional equivalente ou 
superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentagéo de certiddes ou atestados, 
por pessoas juridicas de direito público ou privado. O atestado deverd ser datado e assinado por pessoa fisica 

identificada pelo nome e cargo exercido na entidade, CPF e RG, estando as informagdes sujeitas & conferéncia pela 
Pregoeira ou quem este indicar. Os atestados deverão estar necessariamente em nome da licitante.. O atestado devera 
ser datado e assinado por pessoa fisica identificada pelo nome e cargo exercido na entidade, CPF e RG, estando as 
informagdes sujeitas a conferéncia pela Pregoeira ou quem este indicar. Os atestados deverdo estar necessariamente 
em nome da licitante. 

a.1) No atestado de capacidade técnica deveré estar descrito expressamente 0s itens cuja execugéo ou entrega 

foram realizadas, sendo estes compativeis com o Termo de Referéncia deste edital, conforme o caso. 
a.2) Poderá, facultativamente, vir acompanhado junto ao atestado de capacidade técnica para comprovagéo 
ao que dispde o item “a", instrumento de nota fiscal e/ou contrato respectivo ao qual o atestado faz 
vinculagao. 
a.3) Os atestados de capacidade técnica poderdo ser apresentados em nome da matriz ou da filial do 
fornecedor. 

a.4) O fornecedor disponibilizara todas as informagdes necessarias à comprovação da legitimidade dos 
atestados, apresentando, quando solicitado pela Administragdo, copia do contrato que deu suporte 2 
contratagdo, enderego atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros 
documentos. 

89.  QUALIFICACAO ECONOMICO-FINANCEIRA 
a) Certidão negativa de faléncia expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, 
caput, inciso Il); 
b) Balango patrimonial, demonstração de resultado de exercicio e demais demonstragdes contabeis dos 2 (dois) últimos 
exercicios sociais, comprovando; 

1) Indices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvéncia Geral (SG) superiores a 1 (um); 
Il) As empresas criadas no exercicio financeiro da licitagdo deverão atender a todas as exigéncias da habilitagéo e 
poderdo substituir os demonstrativos contabeis pelo balango de abertura. 
Ill) Os documentos referidos acima limitar-se-do ao último exercicio no caso de a pessoa juridica ter sido constituida 
há menos de 2 (dois) anos; 
1V) Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal do Brasil 
para transmissão da Escrituração Contabil Digital - ECD ao Sped. 

8.9.1. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos indices de Liquidez Geral 
(LG), Solvéncia Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), sera exigido para fins de habilitação capital minimo ou patriménio 
liquido minimo de 10% do valor total estimado da 

8.9.2. As empresas criadas no exercicio financeiro da Inmçlo deverão atender a todas as exigências da habilitação e 
poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1°). 
8.9.3. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração assinada 
por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

8.10. DECLARAÇÕES COMPLEMENTARES DE APRESENTAÇÃO OBRIGATÓRIA: 
8.10.1. Declaração de pleno cumprimento dos requisitos de habilitação; 
8.10.2. Em se tratando de microempresa ou de empresa de pequeno porte, declaração subscrita por representante 
legal do licitante afivmando o seu enquadramento nos critérios previstos no artigo 3º da Lei Complementar Federal nº 
123/2006, bem como sua não inclusão nas vedações previstas no mesmo diploma legal; 
8.10.3. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social, previstas no art. 93 da Lei nº 8.213/1991; 
8.10.4. Declaração da Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, informando que cumpre a 

proibição prevista no art. 7º da CF — ou seja, de que não utiliza trabalho de menor de dezoito anos em atividades 
noturnas, perigosas ou insalubres, e de trabalho de menor de quatorze anos, salvo na condição de aprendiz, 
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apresentado em papel timbrado da própria empresa, contendo o carimbo ou impresso identificador do CNPJ/MF da 
firma proponente, assinadas por pessoa legalmente habilitada e que seja possível. Identificar quem assinou. 

8.11. Os documentos exigidos para fins de habiltação serão apresentados por meio eletrônico, via Sistema 
LICITAÇÕES-E. 
8.11.1. Havendo dúvida sobre a veracidade do documento, será exigida a apresentação dos originais não-digitais. 
8.12.  Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral emitido por 

órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 
8.13. — Eventual inabilitação do licitante será considerada para fins de apuração da veracidade das informações 
prestadas na declaração de cumprimento aos requisitos de habilitação, conforme o art. 63, |, da Lei nº 14,133/2021. 
8.14. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas econômicas 
compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convengdes coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 
8.15. A verificação pelo pregoeiro, em sitios eletrdnicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões 
constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
8.16. — Os documentos adicionais exigidos para habilitagio serdo enviados por meio do sistema, em formato digital, 
no prazo estipulado pelo pregoeiro. 
8.17. - Após a vinculação dos documentos para habilitagdo, não será permitida a substituico ou a apresentacéo de 

novos documentos, salvo em sede de diligéncia: 
8.17.1. Complementagdo de informagdes acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que 

necesséria para apurar fatos existentes a época da abertura do certame; e 
8.17.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas; 
8.18. — Na andlise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação podera sanar erros ou falhas, que não 
alterem a substancia dos documentos e sua validade juridica, mediante decisdo fundamentada, registrada em ata e 
acessivel a todos, atribuindo-lhes eficacia para fins de habilitação e classificação. 

8.19. Na hipótese de o licitante ndo atender às exigéncias para habilitação, o pregoeiro examinara a proposta 
subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificagdo, até a apuração de uma proposta que atenda ao 
presente edital. 

8. DAATA DE REGISTRO DE PRECOS 
9.1.  Homologado o resultado da licitagdo, o licitante mais bem classificado teré o prazo de 05 (cinco) dias, contados 
a partir da data de sua convocagao, para assinar a Ata de Registro de Pregos, cujo prazo de validade encontra-se nela 
fixado, sob pena de decadéncia do direito & contratação, sem prejuizo das sangbes previstas na Lei nº 14.133, de 

2021 
9.2. — O prazo de convocagdo podera ser prorrogado uma vez, por igual periodo, mediante solicitação do licitante 
mais bem classificado ou do fomecedor convocado, desde que: 

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 
(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

9.3. — A ata de registro de pregos serd assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no sistema de 
registro de pregos. 
94.  Serdo formalizadas tantas Atas de Registro de Pregos quantas forem necessérias para o registro de todos os 
itens constantes no Termo de Referéncia, com a indicagdo do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as 
respectivas quantidades, precos registrados e demais condições. 
9.5. — O prego registrado, com a indicagdo dos fornecedores, será divulgado no sitio eletrbnico oficial do órgão e 
disponibilizado durante a vigéncia da ata de registro de pregos. Na forma prevista no art. 176 da Lei 14.133/21. 
9.6. — A existéncia de preços registrados implicara compromisso de fornecimento nas condigdes estabelecidas, mas 
não obrigará a Administragdo a contratar, facultada a realização de licitação especifica para a aquisição pretendida, 
desde que devidamente justificada. 
9.7. Na hipétese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condigdes estabelecidas, 

fica facultado à Administragao convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, 
para fazé-lo em igual prazo e nas condigdes propostas pelo primeiro classificado. 
9.8. DAFORMAGAO DO CADASTRO DE RESERVA 
9.8.1. — Após a homologação da licitagdo, será incluido na ata, na forma de anexo, o registro: 

a) dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com prego igual ao do adjudicatario, observada a 

classificagdo na licitação; e 
b) dos licitantes que mantiverem sua proposta original 
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9.8.2. Sera respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou formecedores registrados na ata. 
C) A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em 

relação ao licitante mais bem classificado. 
d) Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o objeto com 

preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 
9.8.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver necessidade de 

contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 
€) quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital; ou 
f) quando houver o cancelamento do registro do fomecedor ou do registro de preços, nas hipóteses 

previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23. 
984. Na hipotese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com prego igual ao do adjudicatario 

concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado, a 
Administragao, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no edital, poderá: 

a) convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociagdo, na ordem de 
classificagdo, com vistas à obtenção de preco melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatario; 

ou 
b) adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, observada a 

ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

10.  DOS RECURSOS 
10.1. A interposição de recurso contra a decisdo proferida pelo pregoeiro observara o disposto no art. 165 da Lei nº 

14.133, de 2021. 
10.2. O prazo para apresentagdo das razões recursais é de 3 (trés) dias Gteis, contados da data de intimação ou de 

lavratura da ata. A interposição do recurso serd comunicada aos demais licitantes, os quais poderdo apresentar 
contrarrazbes em igual prazo, contado da interposição do recurso, sendo assegurada a vista imediata dos elementos 
indispensaveis à defesa de seus interesses 
10.3. — A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente após a declaração de vencedor, sob pena de 
preclusdo. 

10.3.1. O tempo minimo para manifestação da intenção de recurso serd de 30 minutos, podendo o pregoeiro dar 
provimento ou negar o mesmo. 
104.  Os recursos deverdo ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
10.5. O recurso sera dirigido & autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisdo recorrida, a qual poderá 
reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (trés) dias Uteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade 

superior, a qual devera proferir sua decisdo no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
10.6.  Os recursos interpostos fora do prazo não serdo conhecidos. 
10.7.  O recurso e o pedido de reconsideragdo terdo efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
10.8. DA FORMALIZAGAO DO RECURSO AMINISTRATIVO (MEMORIAS RECURSAIS): 
10.8.1. Somente serdo aceitas as objeções mediante petição confeccionada em méaquina datilografica ou impressora 
eletrbnica, em tinta ndo lavavel, que preencham os seguintes requisitos: 

a) O enderegamento a Pregoeira Oficial da Prefeitura de Capistrano; 
b) A identificagdo precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos documentos 

comprobatérios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, profissdo, domicilio, número do 
documento de identificagdo, devidamente datada, assinada dentro do prazo editalicio; 

c) O fato, o fundamento juridico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens contra razoados; 
d) O pedido, com suas especificagdes. 

10.9. A falta de interposição de recurso importara a decadéncia do direito de recurso e a Pregoeira adjudicara o 
objeto do certame ao vencedor, na prépria sessão, propondo a autoridade competente a homologag&o do procedimento 
licitatério. 

11. DAS INFRAGOES ADMINISTRATIVAS E SANGOES 
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 
11.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha 
sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 
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11,1.2',“ S;I;g;;-;!eoonenda de fato superveniente devidamente justificado, ndo mantivel 

quando: 

posta em especial 

1381 não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 
11.122. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

11123, injustificadamente, pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

11.1.24. deixar de apresentar amostra; 

11.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificagdes do edital; 

11.1.3. néo celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratago, quando convocado dentro 

do prazo de validade de sua proposta; 

11331 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de prego, ou a aceitar 

ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

11.1.4. Apresentar declaragdo ou documentacéo falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 

licitagao 
11.1.5. Fraudar a licitagdo 

11.1.8. Comportar-se de modo iniddneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

11.1.6.1.agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
11.1.6.2.induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

11.1.6.3.apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 
11.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 
11.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n.º 12.846, de 2013. 

11.2.  Com fulcro na Lei n° 14.133, de 2021, a Administração poderé, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes 

elou adjudicatarios as seguintes sanções, sem prejuizo das responsabilidades civil e criminal: 

11.2.1. adverténcia; 
11.2.2. multa; 
11.2.3. impedimento de licitar e contratar e 
11.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 

punição ou até que seja promovida sua reabilitagéo perante a propria autoridade que aplicou a penalidade. 

11.3. - Na aplicação das sangdes serão considerados os elementos previstos no art. 156, $ 1°, da Lei 14.133/2021. 

114. As sangdes de adverténcia, impedimento de licitar e contratar e declaragéo de inidoneidade, bem como a 

sanção de multa aplicada em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor da proposta, respeitardo o devido 

processo legal, obedecerão ao prazo de defesa previsto nos arts. 156 e seguintes, da Lei 14.133/2021. 

11.5. A recusa injustificada do adjudicatério em assinar o contrato ou a ata de registro de preco, ou em aceitar ou 

retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administragdo, caracterizaré o descumprimento total da 

obrigagdo assumida. 

12.  DAIMPUGNAGAO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
121.  Qualquer pessoa é parte legitima para impugnar o Edital ou solicitar esclarecimentos, devendo protocolar o 

pedido no prazo de até 3 (trés) dias (teis antes da data da abertura do certame. 
12.2.  Aresposta & impugnagéo ou ao pedido de esclarecimento sera divulgado em sitio eletrdnico oficial no prazo de 
até 3 (trés) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior & data da abertura do certame. 
12.3.  Aimpugnagdo ao edital e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados na forma eletronica, via Sistema 

LICITAGOES-E. 
124.  Acolhida a impugnagéo, sera definida e publicada nova data para a realizagéo do certame. 

13.  DAS DISPOSICOES GERAIS 
131.  Sera divulgada ata da sessão pública no sistema eletronico. 
13.2.  Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impega a realizagéo do certame na 
data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horério 
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicagdo em contrério, pelo Pregoeiro. 

13.3.  Todas as referéncias de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horério de Brasilia 

- DF. 
134. — A homologação do resultado desta licitação não implicaré direito & contratação. 

13.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 

interessados, desde que não comprometam o interesse da Administragéo, o principio da isonomia, a finalidade e a 

seguranga da contratação. 
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13.6.  Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas p! e a Administração 

não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do 

processo licitatório. 

13.7. . Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do i início e incluir-se-á o 

do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

138. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que 

seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

13.9. O Manual de operações da Plataforma Licitações-e Licitações encontra-se disponível aos interessados no 

Portal licitacoes-e2.bb.com.br 

13.40.  Dúvidas ou esclarecimentos adicionais sobre o uso da Plataforma Licitações-e Licitações podem ser obtidas 

nos canais de atendimento da Plataforma Licitações-e Licitações, por e-mail, whatsapp, telefone e chat disponíveis no 

Portal licitacoes-e2.bb.com.br . 

13.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o 

processo, prevalecerá as deste Edital. 

1342. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, endereço eletrônico httos://municipios- 

licitacoes.tce.ce.gov.brindex.php/licitacao/abertas e no portal do município de Capistrano no endereço eletrônico 
httos:/Wwww.capistrano.ce.gov.brilicitacaolista.php. 
13.13. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

13.13.1. ANEXO | - Termo de Referéncia 
13.13.2. ANEXO |l - Minuta da Ata de Registro de Preços. 

13.13.3. ANEXO ll - Minuta de Termo de Contrato (com todas as condições contratuais e exigências específicas de 

cada caso — serviços, obras ou fornecimentos). 
13.13.4. ANEXO IV — Minuta da Proposta 

Capistrano/CE, 18 de abril de 2024. 

Antônia Mª;n Galvão de Lima 
Secretaria de Educação 
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ANEXO 01 - TERMO DE REFERENCIA 

1. UNIDADES REQUISITANTES: 
1.1. Secretaria de Educação. 

1.2. Secretaria de Saúde. 
1.3. Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Social. 
1.4. Secretaria de Desenvolvimento Urbano, Cultura, Turismo e Esporte. 

FUNDAMENTAGAO: Lei Federal nº. 14.133/21 

2. DEFINIGAO DO OBJETO: 
2.1 O presente documento é referente à SELEGAO DA MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREÇOS VISANDO 
FUTURA E EVENTUAL CONTRATAGAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAGAO DE SERVICO DE 
ORNAMENTAGAO E DECORAGAO, COM FINALIDADE DA REALIZAGAO DE EVENTOS PARA ATENDER AS DEMANDAS 
DE DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE CAPISTRANOICE, conforme especificagdes contidas neste instrumento 

Das estimativas de pregos ou pregos referenciais: 

21.1. A estimativa de valores para esta contratago fora elaborada através de pesquisas de pregos realizadas a partir dos 

parametros e métodos descritos no Art. 23 da Lei nº 14.133 de 01 de Abril de 2021, tudo visando à escolha da melhor solução 

para a contratagao e à analise de sua viabilidade. 

2.1.2. 0 valor aproximado para a contratação é de R$ 861.073,05 (oitocentos e sessenta e um mil e setenta e trés reais e 

cinco centavos), de acordo com tabelas abaixo: 

| LOTE ÚNICO j 

| ITEM ESPECIFICAÇÃO DOS ITENS [ VALOR TOTAL 

4 ARRANJO DE FLORES ARTIFICIAIS PARA CENTRO DE| ynIDADE 
MESA - 20CM. TIPO JARDINEIRA DE NO MÍNIMO 20CM 430 

ARRANJO DE FLORES ARTIFICIAIS PARA CENTRO DE | ynIDADE | 320 
MESA - 50CM, TIPO JARDINEIRA DE NO MINIMO 50CM. 

CAPAS DE CADERA COM ACENTO E ENCOSTO 
& | ? | MATELADO EXCELENTE QUALIDADE, TECIDO DURAVEL | UNIDADE |9360| RS 1150 | RS 11442500 

COLUNA COM 2 VASOS COM FLORES ARTIFICIAIS PARA | R ] 
| LATERAIS DA MESA DOS CONVIDADOS 80 CM. a E oralE SIS0 R 

DECORAÇÃO COM BALOES: 1 MT DE ARCO PREENCHIDO | METRO | 715 
| COM BALOES EM CORES VARIADAS, Nº 09. | | 

| — |PANEL DECORATIVO COM — TECIDO EM CORES| | 
6 | VARIADAS, EM ARMACAO CIRCULAR 2M ALTURA X 4M | UNIDADE | 370 | R$29297 | R$ 10839890 

| COMPRIMENTO. 
PAINEL DECORATIVO COM TECIDO EM CORES| 

7 — VARIADAS, EM ARMACAO QUADRADA 6M LARGURA X 2M 
|DEALTURA. — SR | 
[PAINEL DECORATIVO COM TECIDO EM CORES| 

R$ 3085 |RS 1326550 

R$ 4095 |R$ 1310400 

36.740,00 

R$17563 | R$ 12557545 

| 

UNIDADE 345 } R$43417 R$ 149.78865 
| | = ! bishtiaos g 

| 

| 8 | VARIADAS, EM ARMAÇÃO OUADRADAAMLARGURAXZM; UNIDADE | 340 | R$51697 |R$ 17576980 | 
| DEALTURA | | 1 | 

TAPETE TIPO CARPETE DE 10X1M PARA DESFILE NA| = | | |9 [CORVERMENTA | UNIDADE | 300 | R$14888 | RS 4466400 | 
T T | 

TAPETE VELUDO 25 DE CUMPRIMENTO X 2M DE Í | | 
| 10 LARGURA A MAIS DO QUE O PAINEL. IUNIDADE l 245 | R$17573 |R$ 4 053,85: 
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TOALHA DE MESA DE NO MINIMO 4M, OPÇÕES DE 
11 | CORES: VERDE, BRANCO, AZUL, LARANJA, VERMELHO, | UNIDADE | 530 | R$ 17,67 | 

DOURADA E ROSA, COM BORDAS BRANCAS. * =| 
TOALHA DE MESA DE NO MINIMO 6M, OPÇÕES DE| | 

12 | CORES: VERDE, BRANCO, AZUL, LARANJA, VERMELHO‘ UNIDADE | 470 | Rs 2350 |R$ 11.04500 | 
— DOURADA E ROSA, COM BORDAS BRANCAS | | 

| TOALHA DE MESA DE NO MINIMO &M, OPGOES DE | 
13 | CORES: VERDE, BRANCO, AZUL, LARANJA, VERMELHO, | UNIDADES | 460 | R$ 2850 |R$ 1311000 

DOURADA E ROSA, COM BORDAS BRANCAS. 
CANHÃO DE LED RGB DE 1W, 18 LEDS (R6, G5, B6), 110- 

| 220v, 50-60HZ 14 UNIDADE | 30 R$ 276780 
R$ 9226 

VALOR GLOBAL: R$ 861.073,05 

2.2. Os bens/serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante do Estudo 
Técnico Preliminar. 

— 2.3. 0 objeto desta contratação não se enquadra como sendo bem de luxo, conforme Decreto nº 10.818, de 27 de setembro de 
2021 

3. DO FRACIONAMENTO POR LOTES 
3.1. A licitação, para a contratação de que trata o objeto deste Termo de Referência e seus Anexos, em lote(s) justifica-se pela 
necessidade de preservar a integridade qualitativa do objeto, vez que vários prestadores de serviços poderão implicar 
descontinuidade da padronização, bem assim em dificuldades gerenciais e, até mesmo, aumento dos custos, pois a contratação 

tem a finalidade de formar um todo unitário. Some-se a isso a possibilidade de estabelecimento de um padrão de qualidade e 
eficiência que pode ser acompanhado ao largo da execução dos serviços, o que fica sobremaneira dificultado quando se trata de 
diversos prestadores de serviços ou fomecedores. 

3.2. 0 não parcelamento do objeto em itens, neste caso, se demonstra técnica e economicamente viavel e ndo tem a finalidade 

de reduzir o carater competitivo da licitação, visa, tão somente, assegurar a geréncia segura da contratação, e principalmente. 

assegurar, não só a mais ampla competição necessaria em um processo licitatorio, mas também, atingir a sua finalidade e 
efetividade, que é a de atender a contento as necessidades da Administração Pública. 
3.3. O agrupamento dos Lote faz-se necessario haja visto a celeridade, economia de escala, a eficiéncia na fiscalizagdo. Assim 

com destaque para os principios da eficiéncia e economicidade, é imprescindivel a licitagao por grupo. 

4. DA GERENCIA, FORMALIZAGAO E VIGENCIA DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS E DO CONTRATO 
4.1, Cabera a Secretaria de Educagao neste processo atuar como gerenciadora da Ata de Registro de Preços. 

~ 4.2 Para a execugao dos servigos sera emitida Ata de Registro de Pregos, em conformidade com a proposta vencedora. para a 

licitante vencedora do lote. 
4.3. A Ata de Registro de Pregos tera vigéncia de 12 (doze) meses apds sua assinatura e o respectivo Contrato de Expectativa 

de Fornecimento até 31/12 do corrente ano da sua assinatura. 

4.4. JUSTIFICATIVA A POSSIBILIDADE DE ADESAQ POR ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES (Acórdão 1297/2015-Plenario 
TC 003.377/2015-6. relator Mini in .5.2015 - T 
4.4.1. Por intermédio do Decreto Federal nº 11.462/2023 possibilita que uma proposta vencedora de certame licitatorio seja 

aproveitada por outros órgãos e entidades. Esse procedimento vulgarizou-se sob a denominagdo de “carona” que traduz em p/ 

linguagem coloquial a ideia de aproveitar o percurso que alguém esta desenvolvendo para concluir o próprio trajeto, sem custos 
442 Os fundamentos de lógica que sustentam a validade do Sistema de Registro de Preços e do sistema de “carona” 

consistem na desnecessidade de repetição de um processo oneroso, lento e desgastante quando já alcançada à proposta mais 

vantajosa. 
4.4.3. 0 carona no processo de licitação é um órgão que antes de proceder à contratação direta sem licitação ou a licitação %/ 
verifica ja possuir, em outro 6rgao plblico, da mesma esfera ou de outra, o produto desejado em condigdes de vantagem de 

oferta sobre o mercado já comprovadas. Permite-se ao carona que diante da prévia licitação do objeto semelhante por outros 
órgãos, com acatamento das mesmas regras que aplicaria em seu procedimento, reduzir os custos operacionais de uma ação 
seletiva. É precisamente nesse ponto que são olvidados pressupostos fundamentais da licitação enquanto processo: a finalidade 
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não é servir aos licitantes, mas ao interesse público; a observância da isonomia não é para distribuir demandas uniformemente 

entre os fornecedores, mas para ampliar a competição visando a busca de proposta mais vantajosa 
444 Além disso, quando o “carona” adere a uma Ata de Registro de Preços, em vigor, normalmente já tem do órgão 

gerenciador - órgão que realizou a licitação para o Sistema de Registro de Preços - informações adequadas sobre o 
desempenho do contratado na execução do ajuste. É importante não perder de vista que a licitação é um procedimento prévio a 

um contrato e quanto menos tempo e custo consumir mais eficiente é o processo. 
4.4.5. Diante disso, e por intermédio do Decreto Federal nº 11.462/2023, que regulamenta o Sistema de Registro de Preços, 
ficou instituida no país a possibilidade de a proposta mais vantajosa numa licitação ser aproveitada por outros órgãos e 

entidades. Com fulcro no referido Decreto fica autorizado a previsão de adesão/carona a ata de registro de pregos nos termos 
desse edital aos órgãos não participantes, uma vez que este procedimento gerara economicidade e celeridade processual 

5. FUNDAMENTAGAO E DESCRIGAO DA NECESSIDADE DA CONTRATAGAO 
5.1. A Fundamentagdo da Contratagdo e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Topico especifico dos Estudos 

Técnicos Preliminares, apéndice deste Termo de Referéncia. 

5. REFERENCIA A OUTROS INSTRUMENTOS DE PLANEJAMENTO DO ORGAO OU ENTIDADE 
5.1. A contratagdo em questao esta prevista no plano de contratagdes anual - PCA de 2024. 

5. DESCRIGAO DA SOLUGAO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAGAO DO 
PRODUTO 
5.1. A contratagdo de empresa especializada em prestagdo de servico de omamentação e decoração, com finalidade da 
realização de eventos, visando atender as demandas apresentadas pelas diversas secretarias do Municipio de Capistrano; 

5.2 Considerando o ciclo de vida do objeto desde a concepgao até a sua conclusdo e desmontagem, é importante adotar uma 

abordagem que abrange planejamento, execução, manutenção e desmontagem. busca garantir que o servico seja sustentavel, 
eficiente e eficaz, alinhado as necessidades das diversas secretarias do municipio de Capistrano 

5.2.1 Definição do tema, objetivos e expectativas da decoragdo, baseando-se nas festividades locais, tradições culturais ou 
eventos especificos tais como campanhas de prevengao de saúde, com a participagdo da comunidade. 
5.2.2 Escolha de materiais sustentaveis, duraveis e de facil manutenção, considerando as condigdes climaticas locais e o 

impacto ambiental. 
5.2.3 Organização da logistica de instalação e desmontagem, incluindo transporte, armazenamento e cronograma, para 
minimizar perturbagdes e otimizar recursos, seguindo as melhores préticas de seguranca e eficiéncia, com supervisao técnica 

para garantir a qualidade e fidelidade 

5.2.4 Direcionamento de materiais não reutilizaveis para reciclagem ou descarte adequado, seguindo normativas ambientais 
5.2.5 Este ciclo de vida detalhado garante que o servico de omamentação e decoração oferecido as prefeituras seja realizado de 
maneira responsavel, eficaz e sustentavel, proporcionando beleza e engajamento a comunidade local, ao mesmo tempo em que 
se considera o impacto ambiental e a eficiéncia em todas as fases. 

6. REQUISITOS DA CONTRATAGAO: MANIFESTAGAO SOBRE A ADOGAO DE PRATICAS E/OU CRITERIOS DE 
SUSTENTABILIDADE ECONOMICAMENTE VIAVEIS ADOTADOS NO PROCEDIMENTO: 
6.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos os seguintes 
requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratagdes Sustentaveis: a empresa vencedora devera atender as exigéncias 

de sustentabilidade ambiental. Ressalta-se que as contratagdes realizadas pela Administragdo Publica devem primar pela 

utilização de materiais reciclaveis, com vida útil mais longa, que contenham menor quantidade de materiais perigosos ou toxicos, 
consumam menor quantidade de matéria-prima e energia, e orientem as cadeias produtivas a praticas mais sustentaveis de 

gerenciamento e gestdo. Os materiais deverdo apresentar padrdes de produgdo de bens e servicos a partir de critérios, 
procedimentos administrativos e juridicos que sinalizem, para o Contratante, os patamares de custos e padroes 
produtives/tecnoldgicos mais adequados sob o ponto de vista da sustentabilidade econdmica, social e ambienta. É nesse sentido 

que o Contratante tem seu foco na protegdo ao meio ambiente com produtos e servicos de menor impacto ambiental. e 

sinalizando assim para as empresas a necessidade de adaptação de seus processos produtivos aos novos padroes ambientais, 

sociais e econdmicos, sob pena de exclusdo do mercado das compras públicas. 
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7. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO: 
7.1. 0 prazo de execução do objeto contratual até 31/12 do ano da sua contratação, contado a partir do recebimento da primeira 

ordem de serviço ou instrumento equivalente. 
7.1.1. O prazo de execução poderá ser prorrogado, nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

7.2. Condições de execução: 
7.2.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

7.2.1.1. Inicio da execução do objeto dar-se & da emissão da ordem de serviço ou da assinatura do contrato o que ocorrer 

primeiro; 
7.2.2. LOCAIS DE EXECUGAO: serão indicados na ordem de servico. 
7.2.2.1. CONDIGOES DE EXECUGAO: As entregas deverão ser realizadas em dias úteis, nos horarios das 08h00min as 
14h00min. 

7.2.22. DA EXECUGAO DO OBJETO E CONDIGOES DE ENTREGA: Os serviços deverdo ser executados no prazo maximo de 
05 (cinco) dias corridos, obedecendo a um cronograma de execução, a partir das caracteristicas que se apresentam nos 

quantitativos discriminados na ORDEM DE SERVIGO pela administragao, no local, dia e horério estabelecidos pelas Unidades 

Gestoras, podendo haver dilatagdes de prazos a pedido da empresa vencedora quando firmado o termo de contrato. 

6.2. A execugao dos servigos será efetuado de forma parcelada, conforme solicitação das Unidades Gestoras. 

6.3. Para os servicos objeto deste certame, devera ser emitida Fatura e Nota Fiscal em nome da Prefeitura Municipal de 

Capistrano, com enderego: Praça Major José Estelita de Aguiar, sin, Bairro Centro, Cidade de Capistrano, Estado do Ceará, 

CEP 62.748-000 
6.4. No caso de constatagdo da inadequação dos servigos executados as normas e exigéncias especificadas neste Edital e na 

Carta Proposta vencedora a administragéo os recusara, devendo ser de imediato ou no prazo méaximo de 24 (vinte e quatro) 

horas adequados às supracitadas condigdes, sob pena de aplicagdo das penalidades cabiveis, na forma da lei e deste 

instrumento. 
6.5. Em nenhuma hipotese serão concedidas prorrogagdes de prazo. 

6.6. Os serviços licitados deverdo ser executados, observando rigorosamente as condigdes contidas no Termo de referéncia, 

nos anexos desse instrumento e disposigdes constantes de sua Carta Proposta, bem ainda as normas vigentes, assumindo o 

contrato a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e 

municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciérios, fiscais e comerciais 

resultantes da execugao do servigo que lhes sejam imputaveis, inclusive com relação a terceiros, e ainda: 

a) a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do fomecimento em que se 

verificarem vicios, defeitos ou incorreções; 
b) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na 

execução do fomecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalizagéo ou o acompanhamento pelo órgão 

interessado; 
¢) indicar preposto, aceito pela Administração, para representa-lo na execução dos servigos. As decisdes e providéncias que 

ultrapassarem a competéncia do representante do contratado deverão ser comunicadas a seus superiores em tempo habil para 

a adogao das medidas convenientes; 
d) a execução dos servicos devera ser efetuada de forma a nao comprometer o funcionamento das atividades administrativas, e 
devera cumprir o cronograma expedido pelas Secretarias requisitantes do Municipio de Capistrano. 

7.3. Subcontratagéo: 
7.3.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 
7.4. Garantia da contratagao: 
7.4.1. Nao havera exigéncia da garantia da contratagao. 

8. MODELO DE GESTAO DO CONTRATO 
8.1. O contrato devera ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as clausulas avengadas e as normas da Lei n° 
14.133/2021, e cada parte respondera pelas consequéncias de sua inexecugao total ou parcial. 

8.2, Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução sera prorrogado 

automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstancias mediante simples apostila 

8.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal 

formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletronica para esse fim. 

V 
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8.4. O órgão ou entidade podera convocar representante da empresa para adoção de providéncias que devam ser cumpridas de 

imediato. 

8.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente; o órgão ou entidade podera convocar o representante da empresa 

contratada para reunião inicial para apresentagdo do plano de fiscalizagdo, que contera informagdes acerca das obrigagdes 

contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução do 

contratado, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sangdes aplicaveis, dentre outros. 

8.6. A execução do contrato devera ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos 

nos termos da art. 117 da Lei n° 14.133/2021. 

8.7. O fiscal técnico do contrato acompanhard a execugdo do contrato, para que sejam cumpridas todas as condigdes 

estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administragao. 

8.7.1. O fiscal técnico do contrato anotara no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorréncias relacionadas à 

execução do contrato, com a descrição do que for necessario para a regularização das faltas ou dos defeitos observados nos 

termos da art. 117 da Lei nº 14.133/2021. 

87.2. Identificada qualquer inexatidão ou imegularidade, o fiscal técnico do contrato emitira notificações para a correção da 

execugao do contrato, determinando prazo para a correção. 

8.7.3. O fiscal técnico do contrato informara ao gestor do contato, em tempo habil, a situação que demandar decisão ou adoção 

de medidas que ultrapassem sua competéncia, para que adote as medidas necessarias e saneadoras, se for o caso. 

8.7.4 No caso de ocorréncias que possam inviabilizar a execugao do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato 

comunicara o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

875, O fiscal técnico do contrato comunicara ao gestor do contrato, em tempo habil, o término do contrato sob sua 

responsabilidade, com vistas & tempestiva renovação ou à prorrogagéo contratual. 

8.7.6. O gestor do contrato acompanhara os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorréncias relacionadas a 

execugao do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, & autoridade superior aquelas que ultrapassarem a sua 

competéncia. 

8.8. O gestor do contrato coordenara a atualização do processo de acompanhamento e fiscalizagao do contrato contendo todos 

os registros formais da execugdo no historico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de servigo, do registro de 

ocorréncias, das alteragdes e das prorrogagdes contratuais, elaborando relatorio com vistas à verificação da necessidade de 

adequagdes do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

89. O gestor do contrato acompanhara a manutengao das condições de habilitação do contratado, para fins de empenho de 

despesa e pagamento, e anotaré os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatono 

de riscos eventuais. 
8.9.1. O gestor do contrato emitira documento comprobatério da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial 

quanto ao cumprimento de obrigagdes assumidas pelo contratado, com menção a0 seu desempenho na execução contratual, 

baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro 

de atesto de cumprimento de obrigagdes. 

8.9.2. O gestor do contrato tomara providéncias para a formalização de processo administrativo de responsabilizaao para fins de 

aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133/2021, ou pelo agente ou pelo setor 

com competéncia para tal, conforme o caso. 

8.10. O gestor do contrato deveré elaborara relatorio final com informagdes sobre a consecugdo dos objetivos que tenham 

justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administragao. 

8.11. O fiscal administrativo do contrato comunicara ao gestor do contrato, em tempo habil, o término do contrato sob sua 

responsabilidade, com vistas & tempestiva renovação ou prorrogagao contratual. 

8.12. O gestor do contrato deverá elaborara relatério final com informagdes sobre a consecugao dos objetivos que tenham 

justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administragao. 

9. CRITERIOS DE MEDIGAO E DE PAGAMENTO 
Recebimento: 
9.1. Os servigos serão recebidos provisoriamente, de forma sumaria, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou 

instrumento de cobranga equivalente, pelo(a) responsavel pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de 

posterior verificação de sua conformidade com as especificagdes constantes no Termo de Referéncia e na proposta 

9.2. Os servigos poderdo ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisério, quando em desacordo 

com as especificagdes constantes no Termo de Referéncia e na proposta, devendo ser substituidos no prazo de 24 (vinte e 

quatro) horas, a contar da notificagéo da contratada, as suas custas, sem prejuizo da aplicagao das penalidades. 
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9.3. O recebimento definitivo ocorrera no prazo de 10 dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal mento de 
cobranga equivalente pela Administrago, após a verificagdo da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação 

mediante termo detalhado. 
94. O prazo para recebimento definitivo poderé ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual periodo, 
quando houver necessidade de diligéncias para a aferição do atendimento das exigéncias contratuais. 

9.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensao, qualidade e quantidade, devera ser observado o 

teor do art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021, comunicando-se & empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine & parcela 

incontroversa da execugao do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

9.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsisténcias na execugao do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de 

instrumento de cobranga equivalente, verificadas pela Administrag3o durante a análise prévia à liquidagao de despesa, ndo sera 

computado para os fins do recebimento definitivo. 
9.7. O recebimento provisório ou definitivo ndo excluira a responsabilidade civil pela solidez e pela seguranca dos bens nem a 
responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

Liquidagao: 
9.3.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobranca equivalente, correra o prazo de 05 (cinco) dias Uteis para fins de 
liquidação, na forma desta seção, prorrogaveis por igual periodo. 
9.3.1.1. O prazo de que trata o item anterior sera reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, no caso de 
contratagdes decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso Il do art. 75 da Lei nº 
14.133/2021 
9.3.2. Para fins de liquidação, o setor competente devera verificar se a nota fiscal ou fatura apresentada expressa os elementos 
necessarios e essenciais do documento, tais como: 
a) o prazo de validade; 
b) a data da emissao; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 
d) o periodo respectivo de execução do contrato; 

€) 0 valor a pagar; e de seus créditos. 
9.3.8. Persistindo a irregularidade, o contratante devera adotar as medidas necessérias à rescisdo contratual nos autos do 
processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

9.3.9. O contratado devera entregar ao setor responsavel pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de 
pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos 
tributos federais e à Divida Ativa da Unido; 3) certiddes que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital 
do domicilio ou sede do contratado; 4) Certiddo de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certiddo Negativa de Débitos 
Trabalhistas - CNDT 

Prazo de pagamento: 
9.4.1. O pagamento sera efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da finalização da liquidagao da despesa. 
9.4.2. No caso de atraso pelo contratante, os valores devidos ao contratado serdo atualizados monetariamente entre o termo final 

do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realizagao, mediante aplicação do indice IGP-M/FGV de correção monetéria 
Forma de pagamento 

9.5.1. O pagamento sera realizado mediante crédito em conta corrente do contratado, a ser indicado pelo mesmo. 

9.5.3. Quando do pagamento, sera efetuada a retenção tributaria prevista na legislação aplicavel. 

95.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serdo retidos na fonte, quando da 

9.5.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancéria para pagamento. # 

realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

9.5.5. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termo da Lei Complementar nº 123/2006, não sofrerá a 
retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido 

previsto na referida Lei Complementar. 

10. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 
10.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a 
forma ELETRÔNICA, para REGISTRO DE PREÇOS, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO, e modo de 
DISPUTA ABERTO E FECHADO. 
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Forma de fornecimento 
10.2. Os servigos do objeto serão fomecido de forma integral ou parcelado, conforme solicitação da contratante, descrito na 

ORDEM DE SERVIGO enviado a contratada. 
Exigéncias de habilitagao 
10.3. Para fins de habilitagdo, devera o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

10.3.1. Habilitagao juridica 
a) Do Titular, no caso de firma individual ou do(s) socio(s), quando se tratar de sociedade: cédula de identidade (RG) ou 

documento equivalente que, por forga de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o territorio nacional; 

b) Empresério individual: inscrição no Registro Piblico de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 

sede; 

c) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação 

ficará condicionada 4 verificação da autenticidade no sitio hitps://www.gov.briempresas-e-negocios/pt-briempreendedor; 

d) Sociedade empresaria, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como empresa individual de 

responsabilidade limitada - EIREL!: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Publico de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatorio de seus 

administradores; 

&) Sociedade empresaria estrangeira: portaria de autorizagao de funcionamento no Brasil, publicada no Diario Oficial da Unido 

e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agéncia, sucursal ou estabelecimento, a qual 

seré considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREVME n.° 77, de 18 de margo de 2020. 

f) Sociedade simples: inscrição do ato consfitutivo no Registro Civil de Pessoas Juridicas do local de sua sede, acompanhada 

de documento comprobatdrio de seus administradores; 
g) Filial, sucursal ou agéncia de sociedade simples ou empresaria: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agéncia 

da sociedade simples ou empreséria, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Juridicas ou no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbagao no Registro onde tem sede a matriz. 

10.3.1.1. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alteragdes ou da consolidagao respectiva. 

10.3.2. Habilitagao fiscal e trabalhista 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas ou no Cadastro de Pessoas Fisicas, conforme o caso; 

b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certiddo expedida conjuntamente pela 

Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os 

créditos tributérios federais e à Divida Ativa da Unido (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos & Seguridade 

Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretério da Receita Federal do Brasil e da 

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
¢) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo ao domicilio ou sede do formecedor, pertinente 

a0 seu ramo de atividade e compativel com o objeto contratual; 

d) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede do fomecedor, relativa à atividade em cujo exercicio 

contrata ou concorre; 

e) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicilio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercicio 

contrata ou concorre; 
f) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
g) Prova de inexisténcia de débitos inadimplidos perante a Justia do Trabalho, mediante a apresentagao de certidao negativa 

ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Titulo VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 

nº 5.452, de 1° de maio de 1943; 

10.3.2.1. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal relacionados ao objeto contratual, devera 

comprovar tal condição mediante a apresentagao de declaragdo da Fazenda respectiva do seu domicilio ou sede, ou outra 

equivalente, na forma da lei. 
10.3.2.2. O fomecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os beneficios do tratamento 

diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estara dispensado da prova de inscrição nos cadastros de 

contribuintes estadual e municipal. 

— 

10.3.3. Qualificação Econômico-Financeira 
a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fomecedor - Lei nº 14.1 121, art. 69. caput, inciso 

; 
b) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos 

exercícios sociais, comprovando; 
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1) Indices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvéncia Geral (SG) superiores a 1 (um); 

1) As empresas criadas no exercicio financeiro da licitação deverdo atender a todas as exigéncias da habilitação e poderdo 

substituir os demonstrativos contabeis pelo balango de abertura. 

11l) Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercicio no caso de a pessoa juridica ter sido constituida ha menos 

de 2 (dois) anos; 

1V) Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal do Brasil para 

transmissao da Escrituração Contébil Digital - ECD ao Sped. 

10.3.3.1. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos indices de Liquidez Geral (LG), 

Solvéncia Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), sera exigido para fins de habilitagao capital minimo ou patrimdnio liquido minimo 

de 10% do valor total estimado da contratag&o. 

10.3.3.2. As empresas criadas no exercicio financeiro da licitação deverdo atender a todas as exigéncias da habilitagao e 

poderão substituir os demonstrativos contabeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1°). 

10.3.3.3. O atendimento dos indices econdmicos previstos neste item devera ser atestado mediante declaragao assinada por 

profissional habilitado da area contabil, apresentada pelo fornecedor. 

10.3.4. Qualificagdo Técnica 
a) Comprovag&o de aptiddo para execução de serviço de complexidade tecnoldgica e operacional equivalente ou superior com o 

objeto desta contratagao, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certiddes ou atestados, por pessoas juridicas 

de direito público ou privado. O atestado devera ser datado e assinado por pessoa fisica identificada pelo nome e cargo exercido 

na entidade, CPF e RG, estando às informações sujeitas à conferéncia pela Pregoeira ou quem este indicar. Os atestados 

deverao estar necessariamente em nome da licitante. 

a1) No atestado de capacidade técnica devera estar descrito expressamente os itens cuja execugdo ou entrega foram 

realizadas, sendo estes compativeis com o Termo de Referéncia deste edital, conforme o caso. 

a.2) Podera, facultativamente, vir acompanhado junto ao atestado de capacidade técnica para comprovagdo ao que dispde o 

item “a”, instrumento de nota fiscal e/ou contrato respectivo ao qual o atestado faz vinculagéo. 

a.3) Os alestados de capacidade técnica poderdo ser apresentados em nome da matriz ou da filial do fornecedor. 

ad) O fomecedor disponibilizará todas as informagdes necessarias & comprovagdo da legitimidade dos atestados, 
apresentando, quando solicitado pela Administragdo, copia do contrato que deu suporte & contratagdo, endereço atual da 

contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

10.3.5. Declarações Complementares de Apresentagao Obrigatoria: 

a) Declaração de pleno cumprimento dos requisitos de habilitação. 

b) Em se tratando de microempresa ou de empresa de pequeno porte, declaragao subscrita por representante legal do licitante 

afirmando o seu enquadramento nos critérios previstos no artigo 3° da Lei Complementar Federal nº 123/2006, bem como sua 

não inclusdo nas vedagdes previstas no mesmo diploma legal. 

¢) Declaração de que cumpre as exigéncias de reserva de cargos para pessoa com deficiéncia e para reabilitado da Previdéncia 

Social, previstas no art. 93 da Lei nº 8.213/1991. 
d) Declaração da Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, informando que cumpre a proibição prevista 

no art. 7º da CF - ou seja. de que não utiliza trabalho de menor de dezoito anos em atividades noturnas, perigosas ou 

insalubres, e de trabalho de menor de quatorze anos, salvo na condição de aprendiz., apresentado em papel timbrado da propria 

empresa, contendo o carimbo ou impresso identificador do CNPJ/MF da firma proponente, assinadas por pessoa legalmente 

habilitada e que seja possivel. Identificar quem assinou. 

11. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAGAO 
11.1. O custo estimado total da contratação é de R$ R$ 861.073,05 (oitocentos e sessenta e um mil e setenta e trés reais e 

cinco centavos), conforme custos unitarios apostos na tabela descrita no item 2.1.2 deste Termo de Referéncia 

12. ADEQUAGAO ORGAMENTARIA 
12.1. As despesas decorrentes das eventuais contratagdes que poderdo advir desta licitagdo correrão a conta de recursos 

especificos consignados no Orgamento Municipal vigente, inerente à Secretaria Contratante. 
12.2. O Sistema de Registro de Pregos independe de previsdo orcamentaria. Isso porque ndo ha obrigatoriedade da 

contratação, portanto não ha necessidade de se demonstrar a existéncia de recurso. 
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12.3. Com base no Decreto Federal nº 11.462, de 31 de março de 2023, que Regulamenta o Sistema de Registro de Preços 

previsto nos art. 82 a art. 86 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, preceitua: “Na licitação para registro de preços não é 

necessário indicar a dotação orçamentária, que somente será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento 

hábir 

12.4. As despesas do exercício subsequente correrão à conta da dotação consignada para esta atividade, ficando adstritas ao 

respectivo crédito orçamentário. 

Capistrano (CE), 15 de abril de 2024. 

Bonifacio Pereira de Oliveira 
Membro da equipe de planejamento da STDS PORTARIA 006/2024 

© é . 

Paulo Rerysson Ferreira Martins 
Membro da equipe de planejamento da SEDUCETE PORTARIA 01/2024 

raritisco Rubens Ferreira Alves 
Membro da equipe de planejamento da SMSPORTARIA 01/2024 

Aprovado por: 

Antônia Magda Galvão de Lima 
Secretaria de Educação 
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ANEXO Il - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS 

ATA DE REGISTRO DE PRECOS N.° 

A Prefeitura Municipal de Capistrano com sede no(a) ......, na cidade de ......., , inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ..... 
neste ato representado(a) pelo(a) ...... (cargo e nome), nomeado(a) pela Ponarla | de ..... de ...... de 202... 
considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregao, na forma eletronica, para REGISTRO DE PREÇOS n" 

,,,,,, /202..., publicada no ...... de ..../...../202...., RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e 
qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), 
atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, 
de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, Decreto Federais, e em conformidade com as 
disposições a seguir: 

1. DOOBJETO 
11. — Apresente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de , especificado(s) no(s) 
item(ns).......... do .......... Termo de Referência, anexo ...... do edital de Licitação nº .......... J20..., que é parte integrante 
desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

2. DOSPREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
21. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades minimas e máximas de cada item, 
fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

|IFomecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante, 
Item Especificagio Unidade Qtd. [ Vr. Unit. | Vr. Total 

B | 

2.2. — Alistagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata. 

3. ORGAO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 
3.1. — O órgão gerenciador será a Secretaja de — conforme Decreto Municipal Nº 
que define o órgão da administração municipal mpmsável pelo gerenciamento das atas de registros de preços do 
município de Capistrano o gerenciamento deste instrumento, no seu aspecto operacional e nas questões legais. 
3.2. — Além do gerenciador, são órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: 

Órgãos Participantes 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREGOS 
4.1. — Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública municipal que não participaram 
do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os 
seguintes requisitos: 
1& apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 
412. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 
mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

413. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fomecedor. 
42. — A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo 
fornecedor. 

421. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à 
execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 
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43. Após a autorizagdo do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não leverd 
efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigéncia da ata. 
44. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo & efetivagdo da contratagdo, poderá ser prorrogado 

excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigéncia da ata de registro de pregos. 
45. — Oórgãoou a entidade podera aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na qualidade 
de néo participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do 

item 4.1 

Dos limites para as adesdes 
46.  As aquisiches ou contratagdes adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento 
dos quantitativos dos itens do instrumento convocatério registrados na ata de registro de precos para o gerenciador e 

para os participantes. 

4.7. — O quantitativo decorrente das adesdes não podera exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada 
item registrado na ata de registro de pregos para o gerenciador e os participantes, independentemente do nimero de 

órgãos ou entidades não participantes que aderirem a ata de registro de pregos. 
4.8. — A ades#o  ata de registro de pregos por drgaos e entidades da Administragdo Piblica municipal podera ser 
exigida para fins de transferéncias voluntarias, ndo ficando sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja 
destinada & execugdo descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos precos 

registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei n° 14.133, de 2021. 
Vedação a acréscimo de quantitativos 
48. — É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de pregos. 

5. VALIDADE, FORMALIZAGAO DA ATA DE REGISTRO DE PREGOS E CADASTRO RESERVA 
5.1.  Avalidade da Ata de Registro de Precos sera de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente 
4 data de divulgação no Sitio Eletrdnico Oficial do órgão, podendo ser prorrogada por igual periodo, mediante a 

anuéncia do fomecedor, desde que comprovado o prego vantajoso. 
5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de pregos tera sua vigéncia estabelecida no préprio instrumento 

contratual e observara no momento da contratação e a cada exercicio financeiro a disponibilidade de 
créditos orgamentarios, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercicio 

financeiro. 
5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade 

dos créditos orgamentarios respectivos. 
5.2. A contratação com os fomecedores registrados na ata sera formalizada pelo órgão ou pela entidade 

interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorizagdo de compra 
ou outro instrumento habil, conforme o art. 95 da Lei n° 14.133, de 2021. 

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. devera ser assinado no prazo de validade da ata de 
registro de pregos. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de pregos poderdo ser alterados, observado o art. 124 da Lei 
n° 14133, de 2021. 
54.  Apds a homologagdo da licitagdo ou da contratagdo direta, deverdo ser observadas as seguintes condigdes 
para formalizagdo da ata de registro de pregos: 

5.4.1. Serdo registrados na ata os pregos e os quantitativos do adjudicatario, devendo ser observada a 
possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao méximo previsto no edital 
e se obrigar nos limites dela; 

5.4.2. Sera incluido na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fomecedores que: 
54.21.  Aceitarem cotar os bens ou os servigos com pregos iguais aos do adjudicatario, observada a 
classificação da licitação; e 
5422.  Mantiverem sua proposta original. 

5.4.3. Será respeitada, nas contratagbes, a ordem de classificagdo dos licitantes ou dos fomecedores 
registrados na ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formagéo de cadastro de reserva para o caso de 

impossibilidade de atendimento pelo signatério da ata. 
5.6.  Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fomecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o 
prego do adjudicatério antecederdo aqueles que mantiverem sua proposta original. 
57. — A habiltação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente serd 

efetuada quando houver necessidade de contratagdo dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipoteses: 



Secretaria 
Municipal de Educação 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no 
estabelecidos no edital; e 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas 

no item 9. 
5.8. — O prego registrado com indicação dos licitantes e fomecedores seré divulgado no Sitio Eletronico Oficial do 
órgão e ficara disponibilizado durante a vigéncia da ata de registro de precos. 
59. — Após a homologação da licitagdo ou da contratagdo direta, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, 
no caso da contratagdo direta, sera convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuizo das sangdes previstas na Lei nº 14.133, 

de 2021. 
5.9.1. O prazo de convocação podera ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual periodo, mediante solicitação do 

licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e 
que a justificativa seja aceita pela Administragdo. 

5.10. A ata de registro de pregos podera ser assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de 
Registro de Pregos. 
5.11. - Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condigdes estabelecidos no 
edital, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os 
licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificagdo, para fazé-lo em igual prazo e nas 
condigbes propostas pelo primeiro classificado. 
5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratagdo nos termes do item 

anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualizagdo nos termos do edital, podera: 
5.12.1. Convocar para negociagdo os demais licitantes ou fomecedores remanescentes cujos pregos foram 

registrados sem redugao, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de prego melhor, 
mesmo que acima do prego do adjudicatério; ou 

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condigdes ofertadas pelos licitantes ou fomecedores remanescentes, 
atendida a ordem classificatéria, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

5.13. — A existéncia de preços registrados implicara compromisso de fomecimento nas condigdes estabelecidas, mas 

não obrigard a Administração a contratar, facultada a realização de licitação especifica para a aquisição pretendida, 
desde que devidamente justificada. 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
6.1. Os pregos registrados poderdo ser alterados ou atualizados em decorréncia de eventual redução dos pregos 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens ou dos servigos registrados, nas seguintes situagdes: 

6.1.1. Em caso de forga maior, caso fortuito ou fato do principe ou em decorréncia de fatos imprevisiveis ou 
previsiveis de consequéncias incalculaveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos 
termos da alinea “d" do inciso Il do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

6.1.2. Em caso de criagéo, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniéncia 
de disposigdes legais, com comprovada repercuss&o sobre os precos registrados; 

6.1.3. Na hipótese de previsdo no edital de cléusula de reajustamento ou repactuagdo sobre os pregos 
registrados, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, devera ser respeitada a contagem da anualidade e o 
indice previstos para a ; 

6.1.3.2. No caso da repactuagdo, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 
definidos para a contratagéo. 

7. NEGOCIAGAO DE PREGOS REGISTRADOS 
1 Na hipétese de o prego registrado tomar-se superior ao prego praticado no mercado por motivo superveniente, 
0 órgão ou entidade gerenciadora convocara o fornecedor para negociar a redução do prego registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preco aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do 
compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicagdo de penalidades administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocara os fornecedores do cadastro de reserva, 
na ordem de classificagdo, para verificar se aceitam reduzir seus pregos aos valores de mercado e não 

convocara os licitantes ou fomecedores que tiveram seu registro cancelado. 
7.1.3. Se não obtiver éxito nas negociagdes, o órgão ou entidade gerenciadora procedera ao cancelamento da 

ata de registro de pregos, adotando as medidas cabiveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 
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oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, obsevva 00 dssposto no 

art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
T2 Na hipétese de o preço de mercado tornar-se superior ao prego registrado e o fomecedor não poder cumprir as 
obrigagdes estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteragéo do preço registrado, 
mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhara, juntamente com o pedido de alteragdo, a documentagio 
comprobatéria ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preco registrado em relação as 

condigdes inicialmente pactuadas. 
7.2.2. Não hipotese de não comprovagdo da existéncia de fato superveniente que inviabilize o prego 

registrado, o pedido sera indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fomecedor deverá cumprir 
as obrigagdes estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, 
sem prejuizo das sangdes previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicavel. 

7.2.3. Na hipdtese de cancelamento do registro do fomecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador 
convocara os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificago, para verificar se aceitam 
manter seus pregos registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver éxito nas negociagdes, o órgão ou entidade gerenciadora procederé ao cancelamento da 
ata de registro de pregos, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabiveis para a obtenção da 
contratação mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipétese de comprovagdo da majoração do prego de mercado que inviabilize o preço registrado, 

conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o 6rgdo ou entidade gerenciadora atualizaré o prego 
registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicara aos órgãos e as entidades que tiverem firmado contratos 
decorrentes da ata de registro de pregos sobre a efetiva alteração do prego registrado, para que avaliem 
a necessidade de alteragdo contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
8.1. As quantidades previstas para os itens com pregos registrados nas atas de registro de pregos poderdo ser 
remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do 
registro de pregos. 

8.2. O remanejamento somente podera ser feito: 
8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 
8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade ndo participante. 

83. — O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar sera considerado 
participante para efeito do remanejamento. 

84. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante, 
serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 
85. — Competiráao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do 
quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão 
ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 
8.6. — Casooremanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Municípios 
distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, 
optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos 
quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das quantidades para a 
execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 
8.1. Oregistro do fonecedor sera cancelado pelo gerenciador, quando o fomecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de pregos, sem motivo justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administragéo 
sem justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipétese prevista no artigo 27, $ 2°, do Decreto nº 11.462, 
de 2023; ou 

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos Il ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.
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Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos Il ou IV do caput do art. 156 d. 4 136, de 2021, 
caso a penalidade aplicada ao fomecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, 
poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção 
do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão ou 
da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 
9.3. — Na hipótese de cancelamento do registro do fomecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar 
os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 
94. — O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro 
de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

9.4.1. Por razão de interesse público; 
9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
9.4.3. Se não houver êxito nas negociagdes, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou 

inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, $ 3º e 27, $ 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 
2023. 

10. DAS PENALIDADES 
10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Pregos ensejaré aplicação das penalidades estabelecidas no edital. 

10.1.1. As sangdes também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de pregos que, 
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata. 

10.2. E da competéncia do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado 
nesta ata de registro de prego (art. 7°, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipoteses em que o 
descumprimento disser respeito as contratagdes dos órgãos ou entidade participante, caso no qual cabera ao 

respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8°, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 
10.3. O órgão ou entidade participante devera comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorréncias previstas 
no item 9.1, dada a necessidade de instaurag&o de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

11. CONDIGOES GERAIS 
11.1.  As condigdes gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigagdes da 
Administragéo e do fornecedor registrado, penalidades e demais condigdes do ajuste, encontram-se definidos no Termo 
de Referéncia, ANEXO ao edital. 
11.2.  No caso de adjudicação por prego global de grupo de itens, só sera admitida a contratação de parte de itens do 
grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstragao de sua vantagem para o 6rgdo ou a entidade. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em ... (....) vias de igual teor, que, depois de lida e 

achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada copia aos demais órgãos participantes (se houver). 

Local e data 

Assinaturas 

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fomecedor(s) registrado(s) 
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Anexo a Ata de Registro de Preços RUBRICA 

Cadastro Reserva 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fomecedores que aceitaram cotar os itens com preços iguais ao 
adjudicatário: 

[Fomecedor (razéo social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) ] 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fomecedores que mantiveram sua proposta original: 

[Fomecedor (razão social, CNPJ/MF, enderego, contatos, representante) ] 
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ANEXO Il - MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° .., QUE FAZEM ENTRE 

S| A PREFEITURA MUNICIPAL CAPISTRANO POR 

INTERMEDIO DA SECRETARIA DE 
E EMPRESA 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPISTRANO por intermédio da Secretaria de .. S st sy AEN 

no(a; s e NI ORI 08 e .... [Estado ..., inscrito(a) no CNPJ sob o nº 

, neste ato representado(a) pelo(a) nomeado(a) pela Portaria nº ......, de ..... de 

o X 0..., doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa .......... i 

CNPJIMF sob o nº ..... , sediado(a) na oty W[ A .. doravante designado 

CONTRATADO, neste ato representado(a) por ... (nome e função no contratado), conforme atos 

constitutivos da empresa OU procuragdo apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Pregão Eletrbnico 

para Registro de Pregos n° ../... e em observancia as disposicdes da Lei nº 14.133, de 1° de abril de 2021, Decreto 

Municipal Nº , e demais legislação aplicavel, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 

decorrente da Ata de Registro de Pregos nº .../..., mediante as clausulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO 
14. O objeto do presente instrumento é a contratagdo de Servigos comuns de ... nas condigdes 

estabelecidas no Termo de Referéncia. 
1.2, Objeto da contratação: 

| VALOR VALOR 
ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE | QUANTIDADE | yNITÁRIO | TOTAL | 

1 

2 

3 

1.3. — Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

181 O Termo de Referência; 
132 0O Edital da Licitagéo; 
133 A Proposta do contratado; 
134 A Ata de Registro de Pregos N° . 
1.3.5. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
21. O prazo de vigência da contratação é de ... 
artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021. 
22. O prazo de vigéncia sera automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o objeto 

não for concluido no período firmado acima, ressalvadas as providéncias cabiveis no caso de culpa do contratado, 
previstas neste instrumento. 
23. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogagéo contratual. 
24.  Aprorrogagdo de contrato devera ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 
25. — Nas eventuais prorrogagdes contratuais, os custos não renovaveis já pagos ou amortizados ao longo do 
primeiro periodo de vigéncia da contratação deverao ser reduzidos ou eliminados como condição para a renovação. 

26. O contrao ndo poderé ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sangdes de declaração 
de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangéncias de aplicação. 

.., na forma do . contados do(a) . 

3. CLAUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUGAO E GESTAO CONTRATUAIS 
34. — Oregimede execugao contratual, os modelos de gestão e de execugdo, assim como os prazos e condigdes de 

concluséo, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referéncia, anexo a este Contrato. 
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4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO À REEA 

41.  Nao sera admitida a subcontratação do objeto contratual. "'gíác;« 

5. CLAUSULA QUINTA - PREÇO 

51. — Ovalortotal da contratação é de R$.......... (..... 
5.2. — No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do 

objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, 

taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

ss O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos 

quantitativos efetivamente fomecidos. 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO 

61. — Oprazopara pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo 

de Referência, anexo a este Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE 
71.  Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 

orçamento estimado, em —/ /  (DD/MM/AAAA). 

-” 7.2.  Apbs o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 

reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do indice — — — exclusivamente para as obrigações iniciadas e 

concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3. — Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 

financeiros do último reajuste. 

74. No caso de atraso ou não divulgação do(s) indice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a 

importancia calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferenca correspondente tão logo seja(m) 

divulgado(s) o(s) indice(s) definitivo(s). 
7.5.  Nas aferigdes finais, o(s) indice(s) utiizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

7.6.  Caso ofs) indice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não 

possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela 

legislação entdo em vigor. 
7.7.  Na auséncia de previsdo legal quanto ao indice substituto, as partes elegerdo novo indice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
7.8. — Oreajuste sera realizado por apostilamento. 

8. CLAUSULA OITAVA - OBRIGAGOES DO CONTRATANTE 
8.1. São obrigagdes do Contratante: 

- 8.2. — Exigirocumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus 

anexos; 
8.3.  Receber o objeto no prazo e condigdes estabelecidas no Termo de Referéncia; 

84.  Notificar o Contratado, por escrito, sobre vicios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para 

que seja por ele substituido, reparado ou corrigido, no total ou em parte, as suas expensas; 
85.  Acompanhar e fiscalizar a execugdo do contrato e o cumprimento das obrigagdes pelo Contratado; 
86.  Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relagdo à parcela incontroversa da execução do objeto, 

para efeito de liquidagdo e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execugdo do objeto, quanto & dimensão, 
qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 
8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e 

condigdes estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referéncia; 
8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

89.  Cientficar o 6rgdo de representagdo judicial da Advocacia-Geral da Unido para adoção das medidas cabiveis 

quando do descumprimento de obrigagdes pelo Contratado; 
8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitagdes e reclamagdes relacionadas  execugao do presente 

Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatérios ou de nenhum 

interesse para a boa execução do ajuste. 

8.10.1. A AdministragZo terá o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para 

decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual periodo. »/ 
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8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 

no prazo máximo de 15 (quinze) dias. 

8.12. — A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda 

que vinculados & execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do 

Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

9. CLAUSULA NONA - OBRIGAGOES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. 0 Contratado deve cumprir todas as obrigagdes constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo como 

exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as 

obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do servigo para representá-lo na execução do contrato. 

9.3. Aindicagao ou a manutengdo do preposto da empresa podera ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que 

devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercicio da atividade. 

94.  Atender as determinagBes regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, 11) e 

prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.5. Alocar os empregados necessarios ao perfeito cumprimento das clausulas deste contrato, com habilitação e 

conhecimento adequados, fomecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja 

quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, s suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 

pelo fiscal do contrato, os servigos nos quais se verificarem vicios, defeitos ou incorregdes resultantes da execucéo ou 

dos materiais empregados; 

9.7.  Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes da execugdo do objeto, de acordo com o Codigo de 

Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à Administragdo ou 

terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execugao contratual pelo 

Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor 

correspondente aos danos sofridos; 

98. — Não contratar, durante a vigéncia do contrato, conjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, 

parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 
99. — Quando não for possivel a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fomecedores - SICAF, o 

contratado deveré entregar ao setor responsavel pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do més seguinte ao da 

prestação dos servigos, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão 

conjunta relativa aos tributos federais e à Divida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a 

Fazenda Municipal ou Distrital do domicilio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 
9.10.  Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de 

Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 

previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao Contratante; 

9.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 

acidente que se verifique no local dos serviços. 

9.12. —Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes 

o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos & execução do 

empreendimento. 

9.13. - Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo 

com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
9.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário & 

execução do objeto, durante a vigência do contrato. 
9.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de 

segurança, higiene e disciplina. 

9.16. — Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 

métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

9.17. - Não permitir a utiização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz 

para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre; 
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9.18. — Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obriga jas, todas as 

condigdes exigidas para habilitação na licitagao; 

9.19.  Cumprir, durante todo o periodo de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa 

com deficiéncia, para reabilitado da Previdéncia Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na 

legislação (art. 116); 

9.20.  Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a 

indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parégrafo único); 

9.21. — Guardar sigilo sobre todas as informages obtidas em decorréncia do cumprimento do contrato; 

9.22.  Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 

inclusive quanto aos custos varidveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementa-los, caso o 

previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatorio para o atendimento do objeto da contratagdo, exceto quando 

ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, 1l, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.23. — Cumprir, além dos postulados legais vigentes de ambito federal, estadual ou municipal, as normas de 

seguranga do Contratante; 

10. CLAUSULA DECIMA- OBRIGAGOES PERTINENTES A LGPD 
10.1. As partes deverdo cumprir a Lei nº 13.709, de 14 LGPD), quanto a todos os dados 

pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser 

firmado, a partir da apresentagdo da proposta no procedimento de contratagao, independentemente de declaragéo ou 

de aceitagdo expressa. 

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo 

com a boa-fé e com os principios do art. 6º da LGPD. 

10.3. — É vedado o compartihamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipoteses permitidas em Lei. 

104. A Administragdo deverd ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de 

suboperagéo firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

10.5.  Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminé-los, com 

exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação 

para fins de comprovagdo do cumprimento de obrigagdes legais ou contratuais e somente enquanto néo prescritas 

essas obrigagdes. 

10.6. £ dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades 

decorrentes da LGPD. 
10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente 

clausula, permanecendo integralmente responsével por garantir sua observéncia. 
10.8. O Contratante poderé realizar diligéncia para aferir o cumprimento dessa cléusula, devendo o Contratado 

atender prontamente eventuais pedidos de comprovagéo formulados. 
109. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, quaisquer 

informagdes acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 

10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se proponham a 

armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreavel de 

tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de 

responsabilizagéo, em caso de eventuais omissdes, desvios ou abusos. 

10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperével, a fim de garantir a 

reutilizagéo desses dados pela Administragéo nas hipdteses previstas na LGPD. 

10.11. O contrato esta sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando 
indicado pela autoridade competente, por meio de opinides técnicas ou recomendages, editadas na forma da LGPD. 

11. CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - GARANTIA DE EXECUGAO 
11.1. — Não havera exigéncia de garantia contratual da execução. 

12. CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - INFRAGOES E SANGOES ADMINISTRATIVAS 
121.  Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa a inexecug&o parcial do contrato; 
b) der causa & inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos 

servigos públicos ou ao interesse coletivo; 
c) dercausa a inexecuggo total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execugdo ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
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e) apresentar documentagéo falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contratox. 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h)  praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei nº 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

12.2. — Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sangdes: 

i) Adverténcia, quando o contratado der causa à inexecugéo parcial do contrato, sempre que não se justificar a 

imposigao de penalidade mais grave (art. 156, §2°. da Lei nº 14.133, de 2021); 

i) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alineas “b”, “c e “d" do 

subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4° da 

Lein® 14.133, de 2021); 
i) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alineas 

“e”, "F. “g" e h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alineas “b”, “c” e *d", que justifiquem a imposição 

de penalidade mais grave (art. 156, $5º, da Lei n° 14.133, de 2021). 
iv) Multa: 

(1) Moratória de 5% (cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, 

até o limite de 30 (trinta) dias; 

(2) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso 

injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, 

suplementação ou reposição da garantia. 

a O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso | do art. 137 da Lein. 

14.133, de 2021. 

(3) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h" do subitem 12.1, de 20% a 30% do 

valor do Contrato. 
(4) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 12.1, de 0,07% 

a 10% do valor do Contrato. 
(5) Para infração descrita na alinea “b" do subitem 12.1, a multa será de 0,3% a 5% do valor do Contrato. 

(6) Para infragdes descritas na alinea “d" do subitem 12.1, a multa será de 0,3% a 5% do valor do 

Contrato. 
(7) Para a infração descrita na alínea “a" do subitem 12.1, a multa será de 0,3% a 5% do valor do 
Contrato 

123. — A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral do dano causado ao Contratante (art. 156, $9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 
124. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7° 
da Lei nº 14.133, de 2021). 

124.1. Antes da aplicação da multa sera facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
(teis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n° 14.133, de 2021) 

125. Seamulta aplicada e as indenizagdes cabiveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido 
pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferenga sera descontada da garantia prestada ou será 

cobrada judicialmente (art. 156, §8°. da Lei nº 14.133, de 2021). 
12.6. Previamente ao encaminhamento à cobranga judicial, a multa podera ser recolhida administrativamente no 
prazo méximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da comunicagdo enviada pela autoridade 

competente. 
12.7. A aplicagdo das sangdes realizar-se-4 em processo administrativo que assegure o contraditorio e a ampla 
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e paragrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 
2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaragéo de inidoneidade para licitar ou 
contratar. 
12.8.  Na aplicagdo das sangdes serdo considerados (art. 156, §1°, da Lei nº 14.133. de 2021): 

a) anatureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstancias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
) aimplantação ou o aperfeicoamento de programa de integridade, conforme normas e orientagdes dos órgãos 
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12.9. Osatos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e 

contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão 

apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente 

definidos na referida Lei (art. 159). 
12.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito 

para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão 

patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo 

com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.11. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 

informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro 

Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos 

no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são 

passiveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
12.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou 

indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos 

pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua 

com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
131. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido cumpridas 

ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 
13.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, quando esta não 

dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece 
vantagem. 
13.3. — A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a notificação do 
contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia. 
134. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 2 (dois) 
meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação. 
13.5. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o 

contraditório e a ampla defesa. 
13.5.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
13.5.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção 
se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.5.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo 
para alteração subjetiva. 

13.6. — O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 
13.6.1.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
13.6.1.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
13.6.1.3. Indenizações e multas. 

13.7. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, 
;gaâlese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131 da Lei n.º 14.133, de 

2021). 
13.8. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 
público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da 
Lei n.º 14,133, de 2021). 

14. CLÁUSULA DECIMA QUARTA - DOTAÇÃO ORGAMENTARIA (art. 92, VIII) 
141.  As despesas decorrentes da presente contratação correrdo & conta de recursos especificos consignados no 
Orgamento da Secretaria de ......................uunnennnnnnn.. d€StE EXETCÍCIO, Na dotação abaixo discriminada: 
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UNIDADE ADMINISTRATIVA DOTAÇÃO ORÇAMENTÉARIA — ELEMENTO DE DESPESAS | 

! j 

J 

14.2. — A dotação relativa aos exercicios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orcamentaria 

respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

15. CLAUSULA DECIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 
151. Os casos omissos serdo decididos pelo contratante, segundo as disposigdes contidas na Lei nº 14.133, de 

2021, e demais normas federais aplicaveis e, subsidiariamente, segundo as disposigdes contidas na Lei nº 8.078, de 

1990 - Codigo de %&E do Consumidor — e normas e principios gerais dos contratos. 

16. CLAUSULA DECIMA SEXTA - ALTERAGOES 
16.1. Eventuais alteragdes contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e sequintes da Lei nº 14.133, de 

2021. 
16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condigdes contratuais, os acréscimos ou supressdes que se 

fizerem necessarios, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

16.3. — As alteragdes contratuais deverdo ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia 

aprovação da consultoria juridica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipaéo de seus 

efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo méximo de 1 (um) més (art. 132 da Lein® 

14.133, de 2021). 
164. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a 

celebrago de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

17. CLAUSULA DECIMA SETIMA - PUBLICAÇÃO 
17.1.  Incumbiré ao contratante divulgar o presente instrumento no sitio oficial na Internet, em atencéo ao art. 91, 
caput, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

18. CLAUSULA DECIMA OITAVA- FORO (art. 92, §1°) 
18.1. Fica eleito o Foro da Comarca do Municipio de Capistrano Estado do Ceara, para dirimir os litigios que 
decorrerem da execugéo deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92 

§1° da Lein® 14.133/21. 

Capistrano (CE), de de 2024. 

Representante legal do CONTRATANTE 

Representante legal do CONTRATADO 



APIETR AN Secretaria 
CAPISTRANO — MSncipalde Educagso 

ANEXO IV - MINUTA DA PROPOSTA 

‘morodoPngio: G S : ‘ 

] Objeto: 

Lote: 
Item: 
Especificagdo do Objeto: | 

ummmaufimgmmuwol-mnsnsfimmmomflo 
Quantidade: | 

| 
| Valor unitário de cada item (em R$): | 

| Valor total do item (em RS): 

Valortotal doLote — (em R$): | 

| Prazo de Execução: 

| Prazo de validade da Carta Proposta (em dias, conforme estabelecido em edital): 
| 

(Declaração de que nos preços ofertados estão incluídas todas as despesas incidentes sobre a | 

-mdamm-mm,mmu-m&mdmimflodo{ 
servigo objeto desta licitação. | 

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e | 
?: lunl?m Carta Proposta está em conformidade com as exigências do instrumento convocatério | 

Data: 


